
INDICAÇÃO Nº 
3484
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a realização de estudos para a unificação do valor do Adicional Operacional de Localidade (AOL), atendendo, assim, uma antiga reivindicação dos policiais civis e militares.

JUSTIFICATIVA

Policiais civis e militares recebem o Adicional Operacional de Localidade (AOL), cujas somas variam entre R$ 100 e R$ 580,00. O cálculo do valor a ser pago tem como base o número de habitantes onde o policial está lotado. Quanto maior população, maior será a quantia que terá direito o servidor.

O critério é considerado injusto pelos representantes das entidades que representam os policiais. A alegação é que a diferenciação nem sempre espelha as condições de segurança dos municípios, considerando os indicadores oficiais de violência.

Há cidades com poucos habitantes que têm índices compatíveis com municípios maiores.  A dimensão territorial não é o melhor referencial para indicar os valores do adicional pago pelo Governo do Estado. 

No caso de municípios que são estâncias turísticas, como os da Baixada Santista, por exemplo, a população flutuante não é considerada no cálculo para a concessão do benefício. Tal situação só reforça as críticas feitas pelos policiais.      

Por conta dessa diferenciação, muitos policiais desejam a transferência para cidades maiores na expectativa de receber uma gratificação maior. 

Para corrigir essa distorção, se faz necessária a unificação dos valores do AOL, garantindo, assim, um tratamento mais justo aos policiais, que ingressaram no serviço público por meio de concurso e  possuem a mesma formação técnico-profissional. 

Isto posto, sirvo-me da presente indicação para que seja atendida esta justa reivindicação da  comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 747475 161007 1310


